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À PR/SL 

 

Conforme email da PR/AJ o presente pedido de impugnação é intempestivo, 

conforme trecho descrito abaixo 

“Analisando a questão da admissibilidade do presente recurso, em relação ao prazo 

que possui o licitante para impugnar os termos do Edital, nos parece que a protocolização na 

data de 15/12/2020 é intempestiva. 

Pois considerando que a data de abertura do certame foi designada para 21/12/2020 

(próx. segunda-feira) até o quinto dia útil que antecede a data de abertura (18/12/2020) o 

prazo fatal encerrou-se em 11/12/2020 (sexta-feira). 

6.2.4. Decairá do direito de impugnar nos termos deste edital, perante a Codevasf, o 

licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da 

Sessão Pública, apontando as falhas ou irregularidades que o viciou, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.” 

 

Em 18/12/2020 

 
________________________________________ 

Frederico Araújo Rodrigues 
Gerente de Implantação de Obras – AD/GIM 
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